
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIOZINHO

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO
EXTRATO CONTRATAÇÃO - INEX. 002/2023

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO
PROCESSO Nº 440/2023
INEXIGIBILIDADE Nº 002/2023
ALCEU MARCOS PRETTO, prefeito municipal, no uso
suas atribuições que lhe são conferidos por Lei, em
cumprimento ao parágrafo único do art., 72 da Lei
14.133/2021, e considerando toda documentação que consta
nos autos do processo nº 440/2023, na modalidade de
Inexigibilidade nº 002/2023, em especial, o parecer técnico e
jurídico, autorizo a contratação da empresa, GS – SERVIÇOS
DE ASSESSORIA TÉCNICA E CONSULTORIA LTDA
destinados a serviços especializados em assessoria e
consultoria tributária visando à recuperação de tributos, junto a
empresas de telefonia Fixa e Móvel, pelo valor percentual de
20% (vinte por cento) sobre o eventual benefício econômico
estimado para o Município, com fundamento no art. 74, inc.
III, alínea “e” da Lei 14.133/2021.
 
Riozinho, 16 de maio de 2023.
 
ALCEU MARCOS PRETTO
Prefeito Municipal
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